
(

VOL. TERRAPLENAGEM

Estaca Corio (m3) Atêrro (m3)
Volum. Cort6
Ac'rm. (m3) Acum. (m3) Líquido (m3)

45+0,00 000 833 000 3019,07 3201.72 -182,85

46*0,00 5,47 0,00 95.16 0,00 3114,23 320172 +7 50

46+18,70 579 0.00 105 21 0,00 3219 43 3201.f2

47+0,00 5,73 000 718 000 3226.91 320172 25,19

47+19,15 2'11 0,00 75.04 0,00 3301,95 3201,72 100,23

44,0,00 2,10 000 1.t9 0,00 3303,75 3201 72 102 02

!r9.0,00 000 12 31 000 3346.12 3m1 72 l:t4 39

50+0.00 0,08 24 4A

1!l 35

3368,24 3226 20 r42,05

5l+0,00 000 3369 01 3360.55 84f

0,00 0.00 470,94 3369,0r 3831,46 462,4f

52+0,20 0,00 36,36 000 7,30 336S 01 3838 79 469,77

53+0.00 0,00 58 75 000 941.31

958,40

3369 01 478010 -1411,09

5rl+0.00 0,00 37,13 0.00 3369 01 5738.59 -2369,54

55+0,00 0.00 22.95 000 601.82 336S 01 6340 41 -297140

5ô+0,00 0.00 13,21 0Ô0 363.]l 3369 01 6703 51 .3334,50

56+1,26 000 000 16,16 3369 01 671967 .335066

57+0,00 038 353 13218 33f2 5^ ô85185 3,179,31

58*0,00 611 0,00 ô4 87 16,43 ata3l11 686428 .3430,87

5S+0.00 fa1 0.00 139.52 000 3576,93 6868 28 -3291,35

60+0,00 11,ôO 0.00 194 38 000 3771.31 6864,28 ,3096 06

61+0,00 16,31 0.00 686828 -2A1T,89

62+0,00 18 59 0,00 -2464,85

63*0,00 i6,75 0,00 373,1O 0,00 1172 A3 .2095,45

VOL. TERRAPLENAGEIVI

Éstaca
Area do

Cortê (m')
Area de

At6rro (m') Coíte (m3)
Volum€ de
Alerro (m3)

Volüm. Corte
Acum. (m3) Acum. (m3) Llquido (m3)

65+0.00 10 210 0.00 264.26 0,00 5392 83 686A,28 .1475,45

66+0,00 3,01 0,02 '13414

30.96

0,23 5526 97 6868.50 r3?lr.g,4

67+0,00 0,00 303 30,55 5557 93 6899,06 ,1341,13

6ô.0.00 0,00 10 52 086 135 52 5556 79 7034 58 "1475,19

69+0,00 0.00 16 40 000 269,18 5558 79 7303.76

70|0,00 0,00 25,56 000 5553 79 1723,52 -2164,71

70+1053 0,00 27,98 000 28197 5558 79 8005,49 -2446.70

0,00 5553 79 8289,43 -2730.64

72+0,00 0.00 36.25 681 60 5558 79 8971.04 -3112,2ã

73,!,00 0,00 48,32 844 66 5558,r0 9815,69 -4256,91

73+15,81 0,00 42,06 713,78 5558 7g 10529,46 -4970,67

0,00 36.73 000 164,89 5558,7S 10694,í -5135,55

75'0,00 0,52 14,77 5.11 555 53 5563.90 11249,88 -5685S7

70+0,00 107 't271 15f2 316 64 5579,63 11566,51 -5S36,89

77+O,0o 2.24 2,24 32 89 150,62 56r2,51 11717,13 -6104.62

77+1,10 245 2,31 5614,97 11719,44 -6104,47

78i0.00 692 000 86 35 18,42 5701,32 11737,86 -6035.5.4

70+0,00 11.93 0,00 18A 46 0,00 5889,70 11737,86 -53.16,07

80+0,00 16,36 000 242 8f 0,00 6172,65 11737,a6 .5565 2l

81+0,00 11,14 0,00 2f4 97 0.00 6,147.62 11737,ô6 -529J 24

82+0,00 7,12 000 182 59 0,00 6ô30.21 11737,86 -5107,65

32.O,00 7,12 000 132 5S 0.00 6630.21 11737,46 -5107 65

64+O,00 16.42 0.00 351.72 0,00 6468.28 -1743,7X

pRoJETocEo ÊÍFtco.voLuttE ÍERFApLÉttaGEM qM JAXEÍÊ XOiEIR 
c@d.naéo d€ Pojotc

OATA DÂ ENTREG : ir RÇCr2O2a
JU OBRA GEOMÉTRICO LINHA CATUVA

REVTSÀO f.00/00/0000
PROPRIETÁRIO:
CNPJ:

PREFEIIURA MUNICIPAL DE RONDOúNDN. MI
04.221 .486/0001 -49

ESCALA DESÉXHO
(()
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13+0 00 21+ooo

l-l,, !l,i

14+0.00

I tl

19+0,00 2310.00l5+0.00
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§suNTo pnoJeÍootoÍÉrnEo AUÍOR OO PROJETO:

€NOENNEIRACIVIL

Jv
JANETE UOREIRA

C@denaÇáo d€ P@telos

DATA OA ENTREGA: 
MARçq2O2a GEO'\,IETRICO LINHA CATUVA

REV|§ÀO

(()
ft

PRoPRIETÂRIo
CNPJ:

PREFEITURA MUNIcIPAL DE RoNDÔLÂNDIA- MT
04.221 .486/0001 -49

0€sÊNHo: LOCAL PERIMETRo URBANo DE RoNDoúNDIA-MT
FOLHA N"
PG{6

I
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I

JANEIE I'OREIRA
Cedênaçêo de F@lslos

I
l

(

a7+19,15

I
I

(

58,03

I

tl ,llt I !

!:rl r

'' t! !

rlli !i !

!lrltl:l!i r tl

Jv
GEOMÉ1RICO LINHA CATUVÂOBRA:DATA DA ENTREGA

RÉVISÀO

ASt"'o 
""olero 

oao*í^tco

ro-00/00/0000

FOLHA N"
PG-08

(()
ft

PREFEITURA II4UNICIPAL DE RONDOúNDN. MT
04.221 .486/0001 -49

PERIMEÍRO URBANO DE RONDOúNDN.MÍLOCAL:

PROPRIETÁRlo:
CNPJ:

tÊGÉx0Âr

OESENHO

2

-Í

I iri t,l

!lli

AUÍOR OO PROJETO:

ESCALA



DESEXHO: ft
(()

PERIMETRO URaANo DE RoNoOúNDA.I,TLOCAL
FOLHA NO

PG-09

( (

I

I ll

^181.46

52+0 N
59+0.00

63+0.00

aÉ+1.2ô

60+0.00

PROJÊÍO GÊOltÊÍitCO

JVI
JÁI{ETE IIOREIRA

C@'dênâçáo de Pbtêlos

DAÍA DA ENTREGA: 
MAFçO/2024

REVISÀO:

d

---3- -_)

-''' I
tl ! rl

!l
!r !

-

!l

,, t5

tt==g

!!*J

-
!l

ri!i !l!i
ID

ESCALA:

I

DET-O05

55+0.00

-€- _6I--

rl !l ,,

ti ti

ro - 00100/0000

OBRA: GÉÔMÉTRICo LINHA CAÍUVA

pRopRtETÁRlo: pREr-ErtuRA MUNrcrpAL DE RoNDoúNDn - M r

CNPJ: ()4.221.486/000149
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6?.8.00

JANETE I/lOREIRA
C@rd6na9ão de Pojêros

OARA: GEOMÉTRICO LINHA CATUVA

PROPRIETARIO:
CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNOIA - MT
04.221.486/000149

a\79

'-* {
!i I' t-"ttt

ll r,

,, ti !a !l!i.,4 r!

I !l ri

!il I !i !i

-
.z !l

\,

rlqtt

ti !i

-
rl

E !; . qll !

\__ -]-l
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DÊSENHO:
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JÂNEIE MOREIRA

C@denâÉô d€ Pojolos

LEGENDA DAIA DA ENTREGAT 
MARçO/2!24

REVTSÀO. f-00/00/0000

OARA: GEOMÉTRICO LINHA CATUVA

(()
Ã

PROPRIETÁRO
C PJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONOOúNO|A. MT
04.221.486/0001-49

LOCAL PERIMETRO URBANO OE RONDOúNDIA.MT
FOLHA N"
PG.í,I
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ASSUNTO
PROJEÍO GEOMÊTRICO

DAÍaoaENÍREGA MInÇo/zoz,l

RÊVI§ÀO

0€seIHo:

*tvl
JANETE IIIOREiRÂ

C@.denàÇáo dê P.ojêlos

OBRA: GEOMÊTRICO LINHA CATUVA

(()
ft

PROPRIETÁRIO:
CNPJ:

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ RONDOúNON - MT
04.221.486/000í-49
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FROJEÍO GEOf,EIRICO
AU'OR DO PROJEÍO:

JVI
JANETE XOREIRA

C@d6.aÇào d€ P@l6lo6

DATA 0A ENTREGAi 
MARÇOI2O24 OBRA GEoMÉTRIco LINHA oATUVA

REVTSÀO.
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Ã

PRoPRIETÂRro:
C}{PJ:

pREFETTURA [ruNlctpAL oE RoNDoLÂNDn - MT
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JÀIIEÍE MOREIRÂ

CooÍdenaçào de Prqelos

DATÁDÀENTREGA: 
MARÇO12024 OBRA GEoMÉTRtco LINHA cATUVA

REVTSÀO ro 00/00/0000

Ç

PRoFRIETÀRlo
CNPJ:

PREFE|TURA MUNtctpAL DE RoNDOLÂNDtA - lrr
04.221 .4A6/0001-49
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PROJETO MEIO FtO E CALçADAS



DET DET-OO 2 DET-OO4 oEr{0í D 6 DET.OOT DEr-00ã- OETõO'-

ASSUNÍO

PLANTA DE LOCAÇÃO
' E=1:4000

PLANT ITUA
SEM ESCALA

PRoJETo GÉoitÉTRtco

DAÍADAENTREGA 
MÁ8çO2024

REvrsÁo

ÀUÍOR DO PROJEÍO

JV OBRA:

(()
PROPRIETARlo:
CNPJ:

PREFEITURA MUNIoIPAL DE RoNDoúNDIA - MT
04.221.486/000149

C@rd.n.ção dê Projôtos

I\,IEIO,FIO E CALÇAOA LINHA CATUVA

IÉGENOÀ:

SEM E§CÀTA
DESENHO:

Ã LOCAL: PERIMETRO URBANO OE RONDOúNDIA.I\-,IT FOLHA N"
PG-01

rl

1
r zJzs"s

§t I,
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ir!
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155,9

DETOOl
E=1:500

233,O2

DETOO2
E=1:500

253,9

DETOO3
E 1:500

PRoJ ETo cEoMÉTRtco
ASSUNTO

Coordonâçáo d6 Polêtos

MARÇO/2024 *tv
MEIO.FIO E CALÇADA LINHA CATUVAOBRA:

RÉVI§ÁO

'*#M*hfÊEl^"*
JA?{EÍE I\,ORERA LOPÊS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RONDOúNDIA. MT
04.22 1 .486/0001 -49

PRoPRIETARIo:
CNPJ:

TEGENOÂ]

SEM ÊSCALA
0ESEtlHo:

(()
#à LOCAL: FOLI]A NO

PG-02

I

PERíMETRO URBANO DE RONDOúNDIA.MT



DETOO4
E=1:500

236,91

DETOO5
E=1:500

DET006
E=1:500

/^l SB 03

/-\ 18í,/t6

assuNTo 
PR.JET.GEoí{ÊÍRrco

Cddonação dô Proleros

OATA OA ENÍREGA: 
MARçODOz4 JV

MEIO.FIO E CALÇADA LINHA CATUVAOBRA:

10 00/00/0m0 PREFE|TURA MUNtclpAL DE RoNooLÀNDrA, MT
04.221 .4A6|000149

PROPRIEÍÂRIO:
CNPJ:

SEME§CALA
OESENHO

(()
#& PERÍIVETRO URBANO DE RONDOLÀND|A.I4ÍLOCAL: ÊOLHA NO

PG-03

-f4
1,45



120

DETOOT
E=1:500

80

DETOOs
E 1:500

DETOO9
E=1:500

t1l04,73

c@rd6náção dê Prolôros

í-\79,17

PRoJ EÍo cEoMÊTRtco

OAÍA DÀ ENÍREGA: 
MÁRÇODO24 -tv MEIO.FIO E CALÇADA LINHA CATUVAOBRA

REVrSÃO:

ÂUTOR I'O PROJETO:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RoNDoúNDIA, MT
04.221 .486/0001-49

PRoPRIETÁRIo:
CNPJI

LEGEXOÂ:

SÊM ESCALA
ÊSCALA. OE§ENTIO:

(()
flAr pERIMETRo URBANo ôE RoNDoúNDta-[rTLOCAL: FOLHA NO

PG-04

.--.--.----.-
94,5,
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(() (()GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO
Prefeitura de Rondolândiami fri

VOLUME 1/1

LINHA 07 CATUVA
lNÍclo (10"46'17.79',S - 61'26'55.07'0) FTNAL (10'45'26.08"S - 61"26',55.24"O)

Local:

Cidadê:

RONDOLÂNDIA / MT

Anexos:

Responsável Técnico:

e Iopa

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS COM DRENAGEM
SUPERFICIAL E CALÇADAS NA LINHA 07 CATUVA PERTENCENTE AO
MUNICIPIO DE RONDOLANDIÂ/MÍ

2024
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Obra:
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q

't

J Tâ

coNTRATO FtNtSA 0621 85045

9742DnO



CA'HN
Contrato de Financiamento à lnÍraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato - ne 0621 .850-45

Grau de sigilo

#PÚBLICO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE,
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONÔMICA
FEDERALEOMUNICíPIODE
RONDOLÂNDIA/RO DESTINADO AO APOIO
FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO DE
DESPESAS DE CAPITAL, CONFORME PLANO
DE INVESTIMENTO - COM RECURSOS DO
FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO.

Por este instrumento, as parles adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao
final indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na Íorma
a seguir ajustada:

l- AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição Íinanceira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei ne.759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nr. 1.259, de 19
de Íevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto nq.66.303, de 06 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em
Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada pela Superintendente
de Governo de Rondônia, Sra. Marta Helena Castro de Oliveira, brasileira, casada,
Bancária, portador da carteira de identidade RG 346469 SSP/RO, CPF na 348.792.262-20,
com domicílio situado à Esúada Santo Antônio,4761, Triângulo, Porto Velho/RO, CEP
76804-673, doravante designada simplesmente CAIXA

II - TOMADOR - MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIA/MT , inscrito no CNPJ/MF sob o nq.
04.221 .48610001-49, representado pelo JOSE GUEDES DE SOUZA , CPF na 142.993.052-
72. , RG n, 166093 SSP-RO, brasileiro, casado, Pecuarista, representado neste ato pelo
abaixo assinado, doravante designado TOMADOR.

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando
considerados em conjunto PARTES.
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CONSIDERANDO,

| - a manifestaçáo Íavorável quanto à verificação dos limites e condiçóes relativos à
realização de operações de crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar ne 101 , de
2000, por meio do por meio do OÍÍcio N, 186/2023/CEGOV;

ll - a adimplência do TOMADOB com a CAIXA e as instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a Íuncionar pelo Banco Central do Brasil, a inexistência de
pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor Público (CADIP),
bem como a comprovação das adimplências a que se reÍerem art. 16 e o inciso Vlll do art.
21 da Resolução na 43, de 2001 do Senado Federal: INSS (lnstituto Nacional do Seguro
Social), FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), CRP (CertiÍicado de
Regularidade Previdenciária), RFB/PGFN (Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições
Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da Uniáo), e o cumprimento do disposto no inciso
lV do § 10e do art. 97 do ADCT (EC 6212009).

lll - a entrega de parecer jurÍdico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos
requisitos legais aplicáveis à operação de crédito;

lV - a Autorizaçáo Legislativa para contrataÇão de operação de crédito, por meio da Lei
Autorizadora de ne 54912O23, de 29 de Junho de 2023, publicada no Diário Oficial do
TOMADOR;

V - os limites estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional ne 4.995122;

Vl - que os recursos Íoram captados no mercado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

Vll - considerando, ainda, que cada expressão abaixo tem, para efeito deste CONTRATO,
o seguinte significado:

BACEN - Banco Central do Brasil.

CADIP - Sistema de Registro de Operaçóes de Crédito com o Setor Público.

CDI - CertiÍicado de Depósitos lnterfinanceiros/lnterbancários, divulgado pela CETIP -Câmara de Custódia e Liquidação, por meio do endereço eletrônico
htto://www.ceti p.com. br.

2
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CONTA VINCULADA - É a conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em seu
nome, em agência da Caixa Econômica Federal, com a finalidade especíÍica de registrar
os recursos Íinanceiros relativos ao(s) desembolso(s).

DESEMBOLSO DE RECURSOS - É a movimentação de recursos originados do presente
Íinanciamento para a CONTA VINCULADA, Íeita pela CAIXA, após solicitação do
TOMADOR.

DIA ELEITO - E aquele deÍinido para que o TOMADOR eÍetue o pagamento de suas
prestaçóes.

DíVIDA VINCENDA - SigniÍica a dívida composta pelas liberações, suas respectivas
amortizaçoes, e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento.

FINISA - Programa de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento

INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO, a
inadimplência de quaisquer obrigações financeiras será caracterizada na ocorrência de não
pagamento do serviço da dívida, seja na Íase de carência ou na fase de retorno.
compreendendo no todo ou em parte, do principal, encargos, juros de mora, multas, tariÍas
e acessórios, entre outras obrigaçóes Íinanceiras, conÍorme previsto neste CONTRATO.

JUROS - SigniÍica a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto
CLAUSULA QUINTA;

PPA: Lei 51112021 .de02/1212021 .oua

28.141 v0'l 4 micro

bli da no Diário Oficial dia 0311212021
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FIEL DEPOSITÁRP - Pessoa jurídica que assume o encargo pela boa guarda,
conservaçáo e entrega dos livros e/ou documentos Íiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas
ou outros documentos que lhe pertencem, decorrentes das operações de compra,
reÍerentes à aplicação dos recursos obieto deste CONTRATO, bem como dos documentos
fiscais reÍerentes à prestação de serviços realizados.

LEGISLAÇÃO ORçAMENTÁRIA - Trata-se das Leis Orçamentárias do TOMADOR, que
são o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária
Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as ações/projetos a serem financiadas
com recursos deste CONTRATO:
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LOA: Lei 539/2022. de 29/1212022 .ou blicada no Diário Oficia I dia24101l2O22.

LIBERAÇÃo DE REcuRSos - E a movimentação dos recursos disponíveis na coNTA
VINCULADA, solicitada pelo TOMADOR ou peto AGENTE PROMOTOR à CAIXA, para
pagamento dos bens a_dquiridos e serviços prestados, conÍorme PROJETOS/AÇÕES
previstos na LEGISLAÇAO ORÇAMENTARtA.

PROJETOS/AÇÕES - São os PROJETOS/AÇÕES previstos na LEGTSLAçÃO
ORÇAMENTARIA a serem executados pelo TOMADOB com recursos deste coNTRATo,
conÍorme ANEXO l.

RECOMPOSIÇÃO - É a devoluçáo de valores à CAIXA com a concomitante redistribuição
do valor devolvido no cronograma de desembolso, para nova utilização.

RESSARCIMENTO - É a devolução de valores à cAlxA com a concomitante redução do
Valor do Empréstimo e amortização do saldo devedor.

SAC - Sistema de Amortização Constante

vlslrA DE coNsrATAçÂo - Visita técnica que tem como objetivo constatar se aexecução Íinanceira das obras e/ou aquisiÇão de
máquinas/veÍculos/equipamentos/mobiliários está sendo realizada conÍormé descrito na
documentação apresentada pelo TOMADOR.

Têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A CAIXA conc
Milhôes de Re

ao TOMADOR Íinanciamento no valor de Rg 10.000.000.00 (Dez
, proveniente de recursos ordinários da CAIXA, com a finalidade

única e exclusiva de Íinanciar as Despesas Capital, discriminadas no ANEXO l,
previstas na LEGISLAÇÃO OnçAUeNTÁRlA do ano de ZO22 e dos exercícios
Íinanceiros subsequentes ê suas suplementações e conÍorme lei Autorizativa
n0549/2023. de 29 de Junho de 2023. a saber: pavimentação Urbana de Ruas e Avênidas;

ede
ais)

4
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conservação de ruas urbanas pavimentadas; Reforma, ampliação e construção de predios públicos;
lmplantação e construção de centros esportivos/ginásios e quadras.

1.2

1.3

2.1

2.2

E vedada a aplicação dos recursos obtidos com o presenle financiamenlo em
Despesas Correntes nos termos do artigo 35, s1s, inciso l, da Lei Complementar de
ne 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A presente operação de crédito encontra-se devidamente enquadrada no limite de
endividamento público no âmbito da Resolução do conselho Monetário Nacional nq
4.995122, seus aditamentos e alterações, requerendo confirmação nos termos da
CLÁUSULA TRIGÉSIMA oITAVA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DESTTNAÇÃO DO CRÉDITO

E vedada a destinação dos recursos para pagamênto de despesa realizada em data
anterior à assinatura deste CONTRATO.

CLÁUSULA TERCETRA - DOS PRAZOS

3.í DO PRAZO DE DESEMBOLSO

3.1 .1 o prazo para o desembolso do crédito deste FINANCIAMENTO é de até 24 (vinte e
quatro) meses contados da data de assinatura deste contrato.

3.2 DO PRAZO PARA REALTZAÇÃO DO ís DESEMBOLSO

5
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3.2.1 o pÍazo para realização do 1q desembolso é de até 190 (cento e oitenta) dias
contados a partir da data de assinatura deste CONTRATO.

É de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das ações e
atividades, obras de engenharia civil, a aquisição de bens e serviços e quáisquer
outros investimentos, enquadrados como Despesas de Capitlrl, que venham a
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos pRoJETos/AçÕES citados neste
CONTRATO.
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3.3 OO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO

3.3.1 O prazo total deste CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de
carência de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses.

3.4 DO PRAZO DE CARÊNCIA

3.4.í O período de carência será de 24 meses, contados a partir da data de assinatura
deste CONTRATO, considerando como primeiro, o mês subsequente ao da
contratação.

3.4.2 O término da carência é 0210912025.

3.5 DO PRAZO DE RETORNO

3.5,1 Este CONTRATO será amortizado em 96 meses contados a partir do mês seguinte
ao do término de carência.

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS

4.1 NA CARÊNCIA

4.1-1 Durante esta Íase e após o primeiro desembolso, serão devidos e cobrados,
mensalmente, Juros de Carência.

4.1.2 Os Juros de Carência terão como base de cálculo a Dívida Vincenda existente no
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na CLÁUSULA OUINTA.

4,2 NO RETORNO

4.2.1 As prestações, mensais e sucessivas, serão calculadas segundo o Sistema SAC.

6
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4.2.2 As prestações, compostas por cotas de Amortização e Juros Contratuais, terão como
base de cálculo a Dívida Vincenda existente no dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa
de Juros estipulada na CLÁUSULA OUINTA.

4.2.3 O DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 02 de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA - DOS JUROS

5.1 Sobre a DíVIDA VINCENDA, tanto na íase de carência quanto na fase de retorno,
incidirão juros correspondentes a 141 ,60o/" (cento e quarenta e um vírgula sessenta
porcento) da variação acumulada das taxas médias diárias do CertiÍicado de
Depósitos lnterfinanceiros - CDI ao ano.

5.1.1 O cálculo de Juros previsto no item 5.1, observará a equaçâo presente no ANEXO
tv.

Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa
CDI quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista no presênte
CONTRATO, será utilizada, em sua substituição, a última Taxa CDI divulgada até a
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensaçôes financeiras, tanto por
parte do TOMADOR quanto por parte da CAIXA, quando da divulgação posterior da
Taxa CDI que seria aplicável.

Na hipótese de extinção, suspensão, Íalta de divulgação por prazo superior a 5
(cinco) dias úteis da data esperada para sua divulgação, ou impossibilidade de
aplicação da Taxa CDl, Íica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR
poderáo, mediante mútuo e prévio acordo por escrito, adotar para as mesmas
Íinalidades, índices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgação, os índices, taxas ou bases
de remuneração substitutas e que melhor reÍlitam os custos de captação de recursos
para aplicações em operações creditícias.

cLÁusuLA sExTA - DA COBRANÇA

5.3

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANçA DA DíV|DA - a cobrança do principat e
encargos será Íeita da seguinte forma:

7
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6'í.'l A CAIXA expedirá Aviso de cobrança ao ToMADOR, para que este promova a
liquidação de suas obrigaçóes até o DIA ELElro em quaiquer Ágência d; cAlxA.

6.1.3 Neste ato, o TOMADOR também autoriza a cAlXA, em caráter inevogável e
irretratável, a debitar em sua conta corrente de na 006.7log1-g , mantida na Ãgência
AG. 1823-cAcoAL , os montantes necessários ao pagamento de cada preãtação
1"^.pjilgipq!_"/ou encargos, nos respectivos vencimentos, bem como tAntfÃS,
coMlssoES, TAXAS E tríULTAS ate o encerramento dos compromissos assumidos
neste Contrato e sua total liquidaçâo.

6.Í.4 vencimento em dias Íeriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou
Íeriados nacionais, inclusive os bancários, este será, para todos os Íins e ãfeitos,
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até
esta data, se iniciando, também a partir desta data, o período séguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos da operação.

o não recebimento do Aviso de cobrança não eximirá o TOMADOR da obrigação
qe_p1sa! as prestaçóes do principal e dos encargos nas datas estabelecidas"neite
CONTRATO.

6'1.5 A cAlxA manterá à disposição do TOMADOR as informações, dados e cálculos que
servirem de base para apuração dos valores devidos.

CLÁUSULÂ sÉflMA - Do INADIMPLEMENTo FINANCEIRo

6.1.2

7.1 Na ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação f inanceira deste
CONTRATO, os débitos em atraso Íicarão sujeitos, á partir da data do
inadimplemento, sem prejuízo das demais sanções previstas neste coNTRATo,
aos seguintes encargos:

l. multa, de 3% (três por cento) sobre o valor da dívida vencida e não paga;
ll. juros remuneratórios contratados para o período de adimplência da operação,
previslos na CLÁUSULA oUINTA; e 

'

lll. juros moratórios de 12y" a.a. (doze por cento ao ano), incidentes sobre o saldo
devedor vencido, que serão calculados, dia a dia, até a data da eÍetiva liquidação do
débito.

8
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7.1'1 Nos casos em que o valor oÍerecido em pagamenlo Íor insuÍiciente para liquidação
do débito em atraso, e caso a CAIXA admitã o pagamento parcial da dívida vencida,
esse procedimento não importará em novação oá divida, nem poderá ser invocado
como causa suÍiciente para intenomper ou elidir a mora ou exigibilidade imediata da
obrigação.

7.2 sobre as parcelas vincendas da dívida continuarão a ser apricados os juros
contratuais.

7.3 Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da dívida, incidirâo sobre todo o
disposto o saldo devedor, a pena convãncional, juros moratórios, juros contratuais,
previstos neste CONTRATO.

8.2

o roMADoR, nas hipóteses de vencimento antecipado, fica sujeito à multa de 10./"
(dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberaâos e não àplicados
na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite pela'cAlia,
na Íorma e prazos ora pactuados.

CLÁUSULA NONA
EXTRAORDINÁRIAS

9.1

DA L|OUlDAçÃO ANTECTPADA E AMORTTZAçôES

o roMADoR poderá rearizar a riquidação antecipada da dívida, bem como
pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada
corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações.

9'í '1 Os recursos provenientes de rendimento de aplicação Íinanceira não observam o valor
mínimo de 02 (duas) prestaçôes, conforme iteÃ acima, e podem sÀi utitizaoos aqualquer momento.

28.'í 41 v014 micÍo

CLÁUSULA OITAVA - DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO

8.1

{lé.m da multa prevista acima, caso seja decrarado o vencimento antecioado da
dívida por quaisquer dos motivos listados na cLÁusuLA DÉclMA r,rór'rÀ Jtennu,
ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação objetivando sua
gtic.q9ia, ou outras que porventura seiam pertinentes, o ToúADôn oeúe ressarcir a
9.Ml_ t{t_ despesas, timitadas a 1o/" (um por cento) do VALOR DO
FINANCIAMENTO.
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Para qualquer evenlo, liquidação antecipada da. dívida ou amortização
extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLAUSULAS OUARTA - DOS
ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor atualizado
pro rata até a data prevista de liquidação, conforme Íórmulas abaixo, em sua
integralidade, de Íorma a assegurar o retorno à CAIXA dos custos operacionais, de
captação e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO.

9.3 O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada será igual ao saldo devedor atualizado
pro . rata, multiplicado pelo fator correspondente à taxa de juros prevista na
CLAUSULA QUINTA - DOS JUROS.

SDLA = SD x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI):

Onde:

SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada; e,

SD = Saldo Devedor atualizado prc rata.

9.4 O Valor Total da Amortização Extraordinária será igual ao valor da amortização
antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de juros
acrescida de CDl, previstas nas CLAUSULAS OUARTA - DOS ENCARGOS,
QUINTA - DOS JUROS e SEXTA - DA COBRANÇA.

VTAE = VAE x (1+ preencher com o percentual do CDI% x CDI);

Onde:

VTAE = Valor Total da Amortização Extraordinária; e,

VAE = ysle1 66 Amortização Extraordinária.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo NÃo-FINANcEIRo

10.1 Na hipótese de atraso no cumprimento de obrigação não-financeira, o TOMADOR
ficará sujeito a multa de 1% a"a. (um por cento ao ano), incidente sobre o saldo
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA
ou por meio de notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigação
inadimplida.
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se ocorrer descumprimento de obrigação não{inanceira, na hipótese de liquidação
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pLla
cAlxA, corrigido de acordo com os critérios do subitem g.3 deste iournaro.'

10.2

10.2.1 Se o descumprimento de obrigação nãoJinanceira ocorrer em
prestação de garantia, o saldo devedor será o da obrigação garantida

11.1.2

operação de

10.2.2 Nas hipóteses de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela
prevista neste instrumento, o TOMADOR Íicará sujeito, a partir da data fixada por
meio de notiÍicação judicial ou extrajudicial, ao ressarcimento dos pedidos de
devolução dos recursos da cAlXA, acrescido dos encargos devidos na forma
conlratualmente ajustada até a data da efetiva liquidação do ãeUito.

cLÁusuLA DÉctMA PRTME|RA - DA FoRMA DE uflLtzAÇÃo

11.1 o desembolso dos recursos é eÍetuado pela cAlxA, mediante a solicitação do
TOMADOR' conforme lvrodero para solicitação De Desembolsos - ANEXO lll.

11.1.1 Os desembolsos deverão respeitar os totais por exercício definidos no Cronograma
de Desembolso - ANEXO ll.

O TOMADOR se responsabiliza _pela aplicaçào
FINANCIAMENTO nos pROJETOS/AÇÕES contratados.

11.2

11.3

os recursos de que trata o itêm 11.1 seráo creditados na coNTA vlNcuLADA
aberta na agência da CAIXA - AG. 1823-CACOAL , sob o ne.006.7Í0926, cujos
recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos Íaturamentos dos
PRoJEToS/AÇÔES constantes no ANEXo ldàstã coNTRATo e nos documentos
de solicitação de desembolso apresentados pelo TOMADOR, vedada a utilizaçâo
lT:q1_lTgrlgs_ para quatquer outro Íim que não a execução àos
PROJETOS/AÇOES.

As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desemborsadas não Íarão jus à
atualização monetária, independentemente do prazo previsto para a execuçáô das
obras e/ou serviços.
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11.4 O TOMADOR assume, perante a CAIXA, inteira responsabilidade por eventuais
diferenças de atualização, reclamadas por terceiros, quê porventura recaiam sobre
o FINANCIAMENTO ora concedido.

1 1.5 A transÍerência dos recursos depositados na CONTA VINCULADA é exclusivamente
para pagamento ao beneÍiciário de direito e ocorre mediante solicitação do
TOMADOR, devendo ser apresentada listagem contendo as despesas a serem
pagas com os respectivos dados bancários das contas de destino, observadas as
rubricas orçamentárias constantês no Anexo I deste CONTRATO.

11.6 O prazo para o TOMADOR comprovar à CAIXA a aplicação dos recursos
desembolsados é contado a partir da data do depósito dos recursos na conta
vinculada indicada no item I I.2.

11.6.1 Para a realização dos desembolsos, deve-se observar os seguintes prazos e
percentuais de comprovação de aplicação dos recursos conÍorme tabela abaixo:

DESEMBOLSO PRAZO DE
coMPROVAçAO

PEBCENTUAL
DE

coMPROVAçAO

RECOMPOSTÇÃO E
RESSARCIMENTO DOS

VALORES NÃO
COMPROVADOS

1e Até .180 dias Não se aplica

Para o primeiro
desembolso é vedada a
recomposiçáo integral do
valor da parcela
desembolsada, exceto
para a situação de
vêncimento antecipado ou
redução do valor
Íinanciado do contrato.
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Demais
Desembolsos Até 180 dias

100% dos
desembolsos

anteriores

Para os desembolsos
intermediários é permitida
a recomposição de
valores não
comprovados, de modo a
permitir a continuidade
dos desembolsos.

Não havendo
continuidade dos
desembolsos os valores
nâo comprovados devem
ser ressarcidos à CAIXA
em até 30 dias contados
do Íim do prazo de
comprovação.

Unico Até 30 dias Não se aplica

Ressarcir à CAIXA em até
30 dias contados do fim
do prazo de
comprovação.

CLÁUSULA DÉoIMA SEGUNDA - DA ISENÇÃo DE RESPoNSABILIDADE

12.1

1Í.6,2caso o TOMADOR não comprove aplicação dos recursos desembolsados ou a
comprovagão não seja Íundamentada e aceita pela cAlxA nos prazos definidos
nesta CLAUSULA DECIMA PRIMEtRA, a cAlxA poderá suspender o desembotso.
ou, a seu critério, declarar o vencimento antecipado da dívida.

12.2

O TOMADOR declara e concorda que a CAIXA não detém competência ou
atribuição para Íiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, ou
execução de obras e serviços sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer
responsabilidade ou obrigação para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos.

O TOMADOR se obriga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados, por
qualquer perda ou dano, de qualquer prejuízo financeiro ou à imagem e/oú qualquer
quantia que vier a ser compelida a pagar por conta de decisÕes judiciais transitadas
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em julgado, decisões administrativas dentro das esÍeras administrativa, legislativa
e/ou jurídica, ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis e procedimentos
investigatórios promovidos pelo Í\4inistério Público ou ações civis públicas ou Termos
de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda estar relacionado aos
procedimentos licitatórios e de Íiscalização de responsabilidade do TOMADOR
relativos ao objetivo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TARIFAS, TAXAS E MULTAS

13.1 Tarifas pós-contratuais podem ser cobradas pela cAtXA, conÍorme Tabela de TariÍas
publicada e afixada em suas agências, tariÍas estas cobradas individualmente, pagas
pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicitaçáo do evento peta cÂtin.

13.2

13.3

13.4

13.5

As alterações contratuais motivadas por iniciativa da cAlXA, em decorrência de
noÍmas legais e/ou infralegais não serão obleto de cobrança de larifas, taxas ou
multas.

o roMADoR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades a
esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos,
decorrentes de Íatos imputáveis ao TOMADoR, tais como atraso ou irregularidade
nas obras, serviços, estudos e projetos, ou por estar o ToMADoR erã situação
cadastral irreg-ular, comprovada por documentos. que não lhe permita receber
recursos da CAIXA.

A eventual tolerância da cAIXA quanto aos direitos instituídos por este coNTRATO,
inc_lusive sobre a cobrança, ou, eventual não cobrança de multas, taxas e outras
tariÍas, não importará alteração, novação ou renúnciã dos reÍeridôs direitos, que
poderão ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo.

o roMADoB autoriza, desde já, a cobrança de comissão de Estruturação devida
de 2.007. (dois por cento) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em Íavor da
CAIXA, a ser paga com recursos próprios.

13.4-1 A comissão de Estruturação será paga pelo TOMADOR sendo no mínimo 1,(x)o/o
em até dois dias úteis após a assinatura deste contrato e, 1,ooo/o previamente
ao primeiro desembotso.

13-4.2 O recurso que trata esta comissão não é valor financiável e não taz parte do valor a
ser garantido.
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15.1

15.2
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Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato - n, 0621.950-45

DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS

Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a cArXA que todos e quaisquer
custos, despesas, encargos, emorumentos e trrbutos (incruindo quaisquer ii"foüos,
taxas e/ou contribuições devidos), reracionados à cerebração, registro ou exãcuçao
e acompanhamento do presente coNTRATo e da garantia ne"re prevista, ou,'dequalquer alteração, serão de responsabiridade e corre-rão por conta do roúaóôn,
inclusive o acompanhamento poi parte da CAIXA no que seja pertinente às visitasde constatação e inspeções que seráo rearizadas, mesmo na hipótese decancelamento parcial ou total do crédito aberto.

Em garantia ao pagamento do FTNANCTAMENTO ora concedido, demais obrigaçóes
contraídas neste coNTRAlg-,-e_rggoreosição de varor riberadã À ,áã .ãÃpi"Jã0"
nos termos pactuados, o TOMADOR oÍerecô à CAIXA:

VINCULAçÃO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAçÃO

15'2'2 Em decorrência da vinculação da receita ora constituída, e para o efeito de assegurar
a eÍetividade das garantias oÍerecidas neste instrumento, o ToluaooR, como Íorma
e meio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere a cl,lxÀ, ãm carater
inevogável e irretratáver, os créãitos efetuados na(s) sua(s) conta(;) dãdepósito,
mantida(s) no BANCO Do BRASTL s/A. A cessáo orá estifúaoa;fát; títuro ,,pro
solvendo" e nos exatos varores a serem requisitados por escrito f"r" õaúa.

'15.2.2'1 Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita aoBANco Do BRASTL s/A a retenção dos iecursos do FpM, destinando-ás á quitação
do encargo, nos termos do AcoRDo opERAcloNA-L firmaoo entiã ã úxl 

" 
oBANco Do BRASTL s/A, em zg/ogr1gg}, o quar reguramenta esie fro"ãair"rto.
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15.2.2.1.1 Fica o TOMADOE_c5I9 lglte ato que, por força do acordo operacional
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a:

não acatar contraordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando setratar de ordem judicial;

obedecer Lqrge, de priorização estabelecida para liquidação de dívidas,qual seja: dívidas junto ao Tesôuro Nacionar. ;untJ áo elNio Do BRAsr-iS/AeiuntoàCAIXA:

il.

,,, :fl*:"":.flI1 lg ry"rg de até 02 (dois) dias úreÍs bancários a partir da
:l-".,1r1I"'rl9"çqo.cte que trata o subitem anterior, as quantías suficientes àqurraçao oas obrigaçÕes vencidas, levando a débito daquela conta os ,aróiescorrespondentes.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA_ ourRAs oBRlcAÇÕEs

16.1 constitulm-oblggÇões do ToMADoR, independentementê de outras previstasneste CONTRATO:

l' manter-se em situaÇão regurar perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço- FGTS, o tnsrituto Nacionat de Seguridade Socút - fruSS e a CefiÃ; 
-- -'

ll' realizar os PRoJETos/AçoEs com o devido empenho e eficiência e de acordocom normas e práticas técnicas, econômicas, Íinanceiras, g"ren.àÉ,-"rbL.-ntais
e sociais confiáveis;

lll. contratar e/ou adquirir os b^ens, obras e serviços para os quais foram destínadosrecursos deste CONTRATO de acordo com itegislaçao 
", ,iôoi; 

_. ---'""
lV' garantir que todos os bens, obras e serviços para os quais Íoram destinados osrecursos deste FTNANCTAMENTo sejam utirizados excrusivam"nt" oãiu ocumprimenro dos objerivos dos pRoJÊTos/AÇôES .ãnsãnlã, íàJ ,.lüri.".orçamentárias relacionadas no Anexo I deste CO"IITRATO;
v' mantêr procedimentos ade 

-q14g1p"r" registrar o ândamento de suas respectivaspartes dos pRoJETos/Açôes, rnctuéive o custo e os beneÍícios dêreresulta.ntes, com o objetivo dê identiÍicar os bens, as obras 
" 

o. ,"riço. p.r" o.quais foram destinados recursos deste FrNANCrnuer,rró ààiügâlãJ* ,.onos PROJETOS/AÇOES, bem como rorneceieises registros a CAiil; ---
Vl. manter todos os registros - contratos, pedidos, faturas, cobranças, recibos eoutros documentos - que comprovem as despesas reracionadas às suas
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respectivas partes dos PROJETOS/AÇÕES, pelo prazo de 05 anos após a
liquidação da dívida deste CONTRATO;

elaborar e apresentar à CAIXA todas as informaçoes que a CAIXA
justiÍicadamente solicitar com relaçáo às obrigaçóes indicadas neste instrumento;

responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA deste FINANCIAMENTO nos prazos e
condições estabelecidos no presente CONTRATO;

pagar todas as importâncias devidas por Íorça deste CONTRATO em Agência da
CAIXA, em especial aquelas a que der causa por impontualidade, previstas neste
CONTRATO;

arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios das
despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após
a liquidação da dívida deste CONTRATO;

apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados,
inÍormaçôes, balancetes financeiros e/ou prêstações de contas, instruÍdos com a
documentaçâo comprobatória reÍerentes ao presente CONTRATO;

comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modificação
dos investimentos previstos, indicando as providências a serem adotadas,

manter vigentes, durante todo o prazo do FINANCIAMENTO, todas as licenças,
principalmente ambientais, autorizaçôes e demais exigências de órgãos
governamentais;

Íornecer à CAIXA, quando Íor o caso, cópia das licenças ambientais relativas ao(s)
empreendimento(s) objeto(s) dos PROJETOS/AçOES, e suas renovações, bem
como de todas as autuaçóes, relatórios e Íiscalizações administrativas, relativas
ao meio ambiente;

permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horário comercial, a todos
os documentos, inÍormaçoes e registros contábeis a eles pertinentes, mediante
aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24 (vinte e_ quatro) horas de
antecedência, para análise do andamento dos PROJETOS/AÇÕES e veriÍicação
das obrigações assumidas neste CONTRATO;

apresentar à CAIXA, quando por esta solicitado, listagem de pendências que
envolvam assuntos ambientais, relativas aos empreendimentos objetos dos
PROJETOS/AÇÔES, consubstanciadas em ações judiciais, procédimentos
administralivos ou procedimentos de arbitragem, incluindo descriçáo
pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidos e atual estágio
de eventuais negociaçôes, incluindo: autos de inÍração emitidos pela autoridade
ambiental; inquéritos civis e procedimentos investigatórios promovidos pelo
Ministério Público; açoes civis públicas; Termos de Ajustamento - TAC -
assinados com o Ministério Público ou órgão ambiental;

não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, bem
como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens financiados sem a
autorização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão de pleno direito do

28.141 v014 micro

17



CA'XA
Contrato de Financiamento à lnÍraestrutura e ao Saneamento -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de Capital - Outras
Garantias

Contrato - ne 0621.850-45

CONTRATO, o que acarretará o vencimento de todas as obrigações assumidas,
tornando lmediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e
os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão
antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções
cabÍveis;

XVlll. apresentar, preÍerencialmente, por meio de arquivo eletrônico, listagem contendo
dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes à parcela do
FINANCIAMENTO a ser utilizada, assim como outras informações que venham a
ser solicitadas pela CAIXA. Em relação aos bens, deverão ser apresentadas
inÍormações de forma a comprovar quê as máquinas e equipamentos são
adquiridos com recursos do presente CONTRATO.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉilMA - DAS coNDICIoNANTES CoNTRATUAIs

17.1 CONDIÇoES RESOLUTTVAS

17.1.1 sg! pena de resolução do coNTRATo de FINANCIAMENTO Íica condicionado que
o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, à CAIXA, devidamente
registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura,
observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) cartório(s)
competente(s), bem como de publicação do ato em meio oÍicial e encaminhamento
de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou Distrito Federal ou
do Município, apresentando à CAIXA as competentes provas da realização
desses atos, sendo este prazo pronogável a critério da CAIXA.

17,1,2 o valor de financiamento do presente coNTRATo deverá estar dentro do limite
global de endividamento do setor público ou de excepcionalidade, regulado pelo
Conselho Monetário Nacional e controlado pelo BACEN, por meio do CADIp -
Sistema de Registro de Operaçoes de Crédito com o Setor público.

17.1.3 Fica condicionado ao TOMADOR, sob pena de resolução do presente coNTRATo,
o pagamento à CAIXA da Comissão de Estruturação, definida no item i3.4 deste
CONTRATO.

17.2 CONDTÇÔES PARA DESEMBOLSO:

17.2-1 Para utilização do FINANCIAMENTO, o TOMADoR obriga-se a cumprir, além das
condições previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condiçôes:
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a) apresentação de pedido de desembolso de recursos, dentro dos prazos
deÍinidos nos subitens 3.1.1 e 3.2.1 do presente conlralo, discriminando a(s)
despesa(s) de capital a que se destinarão os recursos;

b) atender integralmente as condições de eficácia, se houver, e resolutivas
expressas neste CONTRATO;

c) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a CAIXA, e/ou
de qualquer Íato que, a critério da CAIXA, venha alterar substancialmente a
situação econômicoJinanceira do TOMADOR e, que a critério da CAIXA, possa
aÍetar a seguÍança do crédito a ser concedido;

d) comprovação da regularidade fiscal do TOMADOR, mediante consulta pela
CAIXA da Certidão Negativa de Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias
- CND ou da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN;

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao regime próprio de
previdência social, mediante consulta pela CAIXA do Certificado de Regularidade
Previdenciária - CRP;

f) comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

g) comprovação de regularidade de situação perante os órgáos ambientais, em
relação aos PROJETOS/AÇOES, ou quando tal comprovação já tenha sido
apresentada e esteja em vigor, declaração do TOMADOR sobre a continuidade
da validade de tal documento;

h) quando for o caso, apresentar, preÍerencialmente por meio de arquivo
eletrônico, a listagem contendo dados que identiÍiquem as despesas de capital
correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o
equipamento, o Íabricante, o valor, assim como outras inÍormações que venham
a ser solicitadas pela CAIXA;

i) comprovaçáo, mediante consulta ao Sistema de Registro de Operações de
Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco Central do Brasil, da inexistência
de anotações cadastrais impeditivas em nome do TOMADOR;
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i) observar a legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde
e a segurança ocupacional, a inexistência de trabalho inÍanti I e também da
rnscnçâo do TOMADOR no Cadastro de Empregadores que tenham mantido
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria
lntermini sterial MTPS/MMIRDH Na 4 de 11/0SlZ0t6 , a ser veriÍicada pela CAIXA,
mediante consulta na internet, no endereço https://www.qov.brltrabalho-e-
prevrdencia/pt-br

k) appsentação de toda a documentação necessária e suficiente para a análise,
pela cAlXA, do Plano de lnvestimento, caso o início do desembolso esteja
previsto para o exercício financeiro subsequente ao deste CONTRATO;

l) pagamento à cAlxA de taxas ou tariÍas ou comissões pré-contratuais,
devidas pelo TOMADOR;

m) em ano eleitoral deverão ser observadas as limitações impostas pela Lei
El."itg3l.l: !._5.04rde 30 de serembro de .1997 e disposiçObs coniidas na
CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA;

cLÁusULA DÉCIMA oITAvA - DA SUSPENSÃo oos DESEMBoLSoS

18.1 4 cÂlIA pode, a qualquer momento, mediante comunicação por escrito ao
TOMADOR, suspender os desemborsos, na hipótese de ocorrerem, e enquanto
persistirem, quaisquer das seguintes circunstâncias:

l. mora no pagamento de importâncias devidas por Íorça do presente contrato,
independentemente da aplicação das cominaçoes nele previsias;

ll. inegularidade de situação do TOMADOR perante o FGTS, INSS e a CAIXA;
lll. qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração

do TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens;
lV. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de obrigação assumida com a CAIXA

no presente contrato;

v. atraso, falta de comprovação dos pagamentos eÍetuados com os recursos obtidos
da CAIXA, ou aceite da comprovaçáo pela CAIXA;

Vl. alteração de qualquer das disposiçoes das normas legais e inÍralegais Íederais.
distritais, municipais ou estaduais, que possam surtir efeltos neste ôoxrnaro,
que contrarie, direta ou indiÍetâmente, o ajustado neste coNTRATo e nos
demais a ele vinculados;

Vll. ocorrência de Íato superveniente que venha a aÍetar a CAIXA e/ou afete a(s)
garantia(s) constituída(s) para este CONTRATO;
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X

descumprimento da comprovação das parcelas liberadas.

descumprimento de qualquer obrigaçáo prevista no presente instrumento de
acordo com os PROJETOS/AçôES relacionados no ANEXO t deste
CONTRATO;

realizaçáo de declaração Íalsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito deste
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaração incorreta em
qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR à CAIXA para a
concessão deste FINANCIAMENTO;

co_nhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, que não observem a legislação
trabalhista, que utilizam mão de obra em situaçáo análoga à condiçao de úabaiho
escravo, conÍorme previsto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH Ns 4 de
1110512016, trabalho inÍantil de forma náo regulamentada, exploraçáo da
prostituição ou exerçam atividades ilegais, constándo ou não no badaltro de
Empregadores;

demais situações previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação
correlata;

em decorrência de decisão ou determinação judicial ou de órgão de controle
externo.ou interno, podendo ser glosados os valores que côrrespondam a
irregularidades apontadas, sem preiúízo a outras medidas a serem tomadas.
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caso a suspensáo dos desembolsos para as situações descritas acima não seja
medida suÍiciente para assegurar o regular cumprimento das obrigaçoes assumidas,
poderá ser declarado o vencimento antecipado da dívida.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - Do VENc!MENTo ANTECIPADo

19.1 constituem motivos de vencimento antecipado da dívida, a critério da CAIXA:
l. ineficácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que lhe originaram;
ll. inexatidão ou Íalsidade das declarações prestadas, relacionadas com o presente

GONTRATO;

lll. inadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste coNTRATo;
lV. ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que aÍete a garantia

constituída em favor da CAIXA;
V' a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste

CONTRATO sem prévia e expressa autorizaçáo Oa CitÍl;

2'l
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Vl. modiÍicação ou inobservância dos pRoJETos/AÇôES e demais documentos
aceitos e integrantes do respectivo processo de conilatação desta operação de
crédito, sem prévio e êxpresso consentimento da CAIXA;

Vll. conhecimerrto pela cArxA, a quarquer tempo, de que as atividades do
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, (ue não observem a regisração
trabalhista, que utilizam máo de obra em situação análoga à condição de íabalho
gsgl?vo, conforme previsto na portaria lnterministerial turpsruútnoH Ne 4 de
11105/2016, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploração da
prostituição ou exerçam atividades ilegais, constándo ou não no 

'cadastro 
de

Empregadores;

Vlll. descumprimento de qualquer obrigação do TOMADOR prevista no presente
instrumento;

lX' se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as
operaçoes da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos
tributos vigentes;

X. evenlos de responsabilidade do TOMADOR que possam causar prejuízo à
imagem da CAIXA no contexto da sociedade e d'o sistema Financeiro'Nácional;

Xl. se, por ocasião de reavariação da capacidade de pagamento do ToMAD0R, seja
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o
declínio do seu conceito de risco de crédiio, não alcançando o conceito mínimo
exigido pela CAIXA, após o primeiro desembolso.

I3.g9gllgl"i"_{9- qpllcação de recursos em finalidade diversa da prevista na
CLAUSULA PRIMEIRA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou não
comorgv^ag-1o_{a aplicação dos recursos após transcorrido todos os pÍazos previstos
neste coNTRATo com o respectivo aceiie da cAlxA, além de adotar as'medidas
previstas nesta cláusula e neste coNTRATo, comunicará o fato ao Ministério
Público Federal, para os fins e efeitos da Lei ne. 7.4g2 de 16 de junho uã r óeo. 

--

Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigíveis, desde rogo, o principar,
juros e.dem_ais obrigações contratualmente ajustadasl independenteriente'de aüiso
ou notifÍcaçáo judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 do
código civil, devendo a cAlXA, depois de constatada a inegulãridade, notificar o
TOMADOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta) diasl também a critério dacAlxA, contados do recebimento da notificação, para sanar quaÍquer dos casos
acima elencados.

9 TPMA.D9B_-obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e
imediato à cAlxA da ocorrência, iminência ou veiculaçáo de notícia a respeito dequalquer situação relacionada nos incisos uas ct-Áu-sut-A DECIMA oiiÁúA 

"

19.2

19.3

19.4
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CLÁUSULA DÉqMA NONA, sob pena de incorrer na hipótese do inciso ll do item
19.1.

cLÁusuLA VTGES|MA - DA ExilNÇÃo Do coNTRATo

O presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo
descumprimento das obrigaçôes pactuadas, nos seguintes casos:

l. não sendo cumprida(s) a(s) condição{ões) resolutiva(s) ou impedimento para
desembolso, conforme CLAUSULA DECIMA SETIMA;

ll. se, por ocasiâo de reavaliaçáo da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o
declÍnio do seu conceito de risco de crédito, não alcançando o conceito mínimo
exigido pela CAIXA, antes da realização do primeiro desembolso;

lll. se, veriÍicada qualquer uma das_ hipóteses relacionadas nas CLÁUSULA
DECIMA OITAVA e CLAUSULA DECIMA NONA;

lV. se ocorrerem divergências entre o pedido de Íinanciamento apresentado e/ou as
premissas e parâmetros dos PROJETOS/AÇOES analisados e,
consequentemente, alterando as análises econômico-Íinancêiras e jurídica que
subsidiaram a presente contrataçáo;

V. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e CAIXA,
tornêm impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimenlo das obrigações
assumidas neste CONTRATO;

Vl. descumprimento, por parte do TOMADOR, do prazo para o primeiro desembolso,
estipulado na CLAUSULA TERCEIRA.

O presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilição, por acordo mútuo
entre a CAIXA e o TOMADOR.

Tanto no caso de rescisão quanto no caso de resiliçáo, a extinção do pacto se
operará mediante comunicação escrita, Íicando o TOMADOR obrigado a pagar à
CAIXA o valor equivalente a 1% (um por cento) do VALOR DO FINANCIAMENTO,
referente a despesas operacionais ocorridas.

O valor apurado será cobrado mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA ao
TOMADOR.

cLÁusuLA vtcÉsrMA PR|MEIRA - DAs coNDtÇÕEs EspEctAts

21.1 O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza à CAIXA
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRATO, o montante
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto às outras instituições
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financeiras, desde que mantidas as condiçoes contratuais e mediante prévia ciência
do TOMADOR.

cLÁusuLA vtcÉslMA SEGUNDA - DAS DEcLARAçoEs Do roMADoR

22.1 O TOMADOR declara:

l. responsabilizar-se pela execução e conclusão dos pROJETOS/AçÕES para os
quais foram destinados recursos do objeto/objetivo deste CONTRATO;

ll. conhecer e estar de acordo com a condiçáo estabelecida na CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA e declara, ainda, reconheõer que nenhuma responsabilidade
é imputada à CAIXA em relação às despesas incorridas por ele, TOMADOR, no
período de vigência da condiçáo resolutiva, caso seja realizada ou autorizada
alguma despesa relativa aos PROJETOS/AÇÕES;

lll. que todas as aprovaçoes e medidas necessárias para celebrar o presente
CONTRATO Íoram tomadas, obtidas e estão válidas e eÍicazes;

lV. que a celebração do presente CONTRATO não infringe ou viola qualquer
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que o
TOMADOB sêja parte;

V. cumprir a legislação relativa à Reserva Legal, Reserva lndÍgena, Área de
Preservação Pêrmanente, Área de Preservaçãõ Ambiental, Zoneamento Urbano,
zoneamento Ecológico Econômico e Zoneamento Agroeconômico e a legislação
sobre o patrimônio cultural brasileiro, assim compreendido o patrimônio hlstórico,
artístico, arquitetônico, arqueológico, geológico e paleontológico;

Vl. que a execução dos investimentos dos PROJETOS/AÇÕES não implica violaçáo
à Legislação Ambiental em vigor;

Vll. que a área dos PRoJEToS/AçÕES não é área embargada, âreacontaminada
e/ou área degradada;

Vlll. não haver Termo de Ajustamento de conduta relativo aos pRoJETos/AçÕEs
ou que, caso existente, se obrigará a todos os termos e condiçóes acordados
com o Ministério Público.

22.2 As declaraçóes prestadas pelo TOMADOR subsistirão até o Íinal e total cumprimento
das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando todos, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e prejuízos
causados à cAlxA oriundos da não veracidade ou da inexatidão de iodas as
declarações aqui prestadas.

22.3 o roMADoR declara, ainda, estar ciente de que os dados e inÍormações referentês
ao presente GONTRATO serão registrados no Sistema de lnÍormações de Créditos
- SCR, atendendo à determinação do BACEN.
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CLÁUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL

23.1

23.2

23.3

23.4

23.5

24.1

o roMADoR obriga-se a respeitar a legislação ambiental e informar à CAIXA sobre
a _ ocorrência -de qualquer inegularidade ou evento relacionado aos
PROJETOS/AÇOES que possa levar os órgãos competentes a considerar
descumprida qualquer norma ambiental ou devidã obrigaçáo de indenizar qualquer
dano ambiental.

o roMADoR deverá ressarcir à cAlxA qualquer quantia a que a cArXA venha a
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, de qualquer Íorma, a
autoridade entenda estar relacionado aos pRoJETos/AêoEs, assim'como deverá
indenizar a CAIXA por qualquer perda ou dano que estivenha a experimentar em
razáo da dano ambiental.

o roMADoR obriga-se a monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar
impactos ambientais não antevistos no momento da contratação do crédito e
comunicar imediatamente à cAlxA qualquer evento que cause gráve lesão ao meio
ambiente 

9y_v1o.]aç1o=1s. leis e práticas de proteção ambiental áurante a execuçâo
dos PROJETOS/AçÕES apoiados com os recursos deste coNTRATo, com a
indicação das ações reparadoras das ocorrências e as atitudes de reversão adotadas
para a respectiva solução.

o roMADoB obriga-se a inÍormar a CAIXA, em até 30 (trinta) dias, caso haja o
conhecimento de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de trabátno
análogo ao escravo ou inÍantil por parte de Íornecedor direto e relevante.

o roMADoR declara que as obras já executadas e a executar estão em completa
consonância com as leis de acessibilidade e de prioridade de atendimento das
pessoas portadoras de deÍiciência ou com mobilidade reduzida.

cLÁusuLA vtcÉstMA ouARTA - DAs AUToRIZAçÕES Do roMADoR

9^IglrILDOR expressamente autoriza a GAIXA, durante a vigência deste
coNTRATo, a solicitar e receber inÍormações acerca da existêncá ou não de
registros no GADIN a seu respeito, bem como a acessar a central de Risco do Banco
central do -Brasil para obter dados sobre o seu endividamento junto ao sistema
Financeiro Nacional, nos termos do inciso I do Art. Ba da Resolução cMN n.e 3.6b8,
de 17 de dezembro de 2008, e suas alteraçôes.
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